
(Madson Henrique do Nascimento Santos)

Prevê criação da “VAGA AZUL”, para embarque e desembarque de
passageiros de aplicativos de mobilidade urbana; e dá providências

correlatas.

Art. 1º. Serão implantadas vagas de estacionamento de curta duração,

denominadas  “VAGA  AZUL”,  para  os serviços  de  transporte  individual  oferecido  e

solicitado  por  aplicativos, disponibilizado  por  empresa  prestadora  de  serviços  de

intermediação, em pontos estratégicos do centro e outros pontos movimentados da cidade.

Parágrafo  único. A  duração  da  parada  de  estacionamento  para

embarque e desembarque será de 1 (um) minuto. 

Art.  2º.  Enquanto  não  implantada  a  VAGA AZUL”,  e  em locais

distantes de tais vagas, o embarque e desembarque para serviços de transporte mencionados

no caput do art. 1º serão feitos exclusivamente utilizando vagas e recuos próximos a:

I -  terminais rodoviários; 

II – supermercados e hipermercados; 

III - shopping centers;

IV – hospitais; e 

V - região central.

Art.  3º. Os  permissionários  deverão  se  enquadrar  nos  termos  do

Decreto Municipal n° 28.370, de 08 de agosto de 2019.

Art.  4º. O  motorista  deverá  orientar  o  passageiro  desde  o  seu

embarque.

Art. 5º. Os veículos serão fiscalizados por órgãos competentes, como

Guarda Municipal, fiscais da Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, bem como por

câmeras de monitoramento. 

Art. 6º. A infração do disposto nesta lei implica as penalidades do

Código de Trânsito Brasileiro-CTB e, após 1 (um) minuto da parada, o veículo poderá sofrer

sanções como multas, em valor a ser fixado pelo Poder Executivo.



Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J u s t i f i c a t i v a

A “VAGA AZUL” tem como finalidade criar pontos estratégicos de

fácil acesso de embarque e desembarque para que o motorista não precise ficar pelas ruas

procurando uma vaga fixa para estacionar.

Isso facilita a vida do motorista e do passageiro, além de proporcionar

uma facilidade a ambos, e não prejudicar o nosso trânsito conforme ocorre atualmente, com

motoristas utilizando vagas de forma irregular e/ou estacionando em fila dupla. 

Com  a  VAGA  AZUL  de  1  minuto,  a  cidade  de  Jundiaí  pode

identificar facilmente pontos de paradas rápidas, mantendo o passageiro seguro e o motorista

livre de multas.

Ademais, estar na região central da cidade tem se tornado um desafio

pela dificuldade em estacionar muitos usuários optam pelo transporte de aplicativo, porém o

condutor encontra dificuldade para o embarque e desembarque uma vez que a oferta de vagas

normativas  foram  reduzidas  e  as  vagas  temporárias  acabam  sendo  utilizadas  de  forma

irregular. 

A intenção desta lei é promover maior segurança para o condutor e o

usuário. 

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
Madson Henrique 
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